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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

 EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o artigo 18.

 JUSTIFICATIVA

Para efeito de definição de competência, inclusive regulatória, não existe, na Constituição, a
figurão de serviços integrados. Além dos serviços nacionais, existem os serviços públicos de
interesse local e comum. Serviços comuns devem ser organizados em conformidade com o
estabelecido no art. 25 da Constituição. Ademais, para os dois casos, aplica-se integralmente o
disposto no artigo 17 desta lei, devidamente emendado. OU seja, todos os titulares, de serviços
locais ou comuns, devem observar as mesmas diretrizes para a regulação dos serviços de
saneamento básico, Possibilidade já prevista no art. 17, com a emenda modificativa apresentada
no parágrafo 4º.
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